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 Cuiabá, 05 de fevereiro de 2014.

À Sua Excelência o Senhor
Orlando de Almeida Perri
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Cuiabá - MT

Excelentíssimo Senhor,

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro José Carlos 

Novelli e, em atenção ao Ofício nº 116/2014-PRES, referente as Contas Anuais de Gestão 

do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso,  exercício  2013,  informo  à  Vossa 

Excelência que foi DEFERIDO o prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis, nos termos do 

parágrafo único do artigo 267 do RI/TCE/MT.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Regina Célia Bena Medeiros

Chefe de Gabinete de Conselheiro 
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